PROPOSTA PARA FATURAMENTO DAS CHAMADAS  NÃO SINALIZADAS COMO PRÉ-PAGOS 

1) PARA AS CHAMADAS NÃO IDENTIFICADAS COM A CATEGORIA ISUP 224

i. Chamadas Normais não identificadas

· Como a prestadora de longa distância não tem como identificar essas chamadas, as mesmas serão tarifadas como pós-pago e encaminhadas  normalmente  para o cobilling com a prestadora 

· A prestadora  deverá identificar as chamadas normais não identificadas com a categoria ISUP 224 e rejeitá-las com a codificação específica de “TERMINAL PRÉ-PAGO” existente atualmente nos contratos bilaterais.

ii. Chamadas A Cobrar não identificadas

· Como a prestadora de longa distância não tem como identificar essas chamadas, as mesmas serão tarifadas como pós-pago e encaminhadas  normalmente  para o cobilling com a prestadora móvel.

· A prestadora móvel deverá identificar as chamadas a cobrar não identificadas com a categoria ISUP 224 e rejeitá-las com a mesma codificação específica de “TERMINAL PRÉ-PAGO” existente atualmente nos contratos bilaterais para rejeição das chamadas normais de terminal Pré-Pago.

· A prestadora de longa distância, ao receber as rejeições dos itens “i” e “ii”, deverá filtrar essas chamadas e analisar o tipo de uso das mesmas pelo Código de Natureza do registro. Em seguida, a prestadora de longa distância deverá:

a) Para Código de Natureza de Chamada Normal: somar a minutagem e aplicar a tarifa determinada pela prestadora de longa distância.

b) Para Código de Natureza de Chamada A Cobrar: somar a minutagem e aplicar a tarifa única de R$ 1,45.

· A forma de apresentação pela prestadora de longa distância dos valores das rejeições de “TERMINAL PRÉ-PAGO” no documento de cobrança será objeto das negociação bilateral.

· Neste caso, fica certo desde já que estes valores não serão objeto de conciliações futuras, uma vez que os mesmos são reconhecidos pela própria prestadora  , provenientes dos arquivos de retornos.

